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PROCESSO LICITATÓRIO N 106/2026.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 51/2026.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na

execução de serviços de manutenção e conservação
rotineira de estradas e vias, manutenção de

sinalização, fornecimento de sinalização provisória e

fornecimento de ligantes betuminosos no Município
de Mercedes/PR.

DATA: 19 de maio de 2026.



Município de @ercedes
Estado doca Pbraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO IE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbabos

Responsável pela Elaboração do Documento: Joziane Hasse

E-mail: obras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (451 3256-8033

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção e conservação rotineira
de estradas e vias, manutenção de sinalização, fornecimento de sibalização provisória e fornecimento
de ligantes betuminosos no Município de Mercedes/PR.

('--'\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever 4 situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai aten#er a derndnda existente):
A presente contratação tem por objeto a contratação de empres+ especializada para a execução de

serviços de manutenção e conservação rotineira de estradas e vias búblicas, manutenção de sinalização
viária, fornecimento de sinalização provisória e fornecimento de Ii Éantes betuminosos, visando atender
às demandas do Município de Mercedes.

A necessidade da contratação decorre da constante utilização e Óesgaste natural das vias urbanas e
rurais, agravados por fatores climáticos, tráfego intenso de veícujos leves e pesados, bem como pela
ação do tempo, o que compromete as condições de trafegabilidadd, segurança e conservação da malha
viária municipal.
A manutenção preventiva e corretiva das estradas e vias é indispeÓsáve1 para garantir a mobilidade da
população, o escoamento da produção agrícola, o transporte escol4r, o acesso aos serviços públicos de

saúde e demais atividades essenciais. Da mesma forma, a manÚtenção da sinalização horizontal e

vertical, bem como o fornecimento de sinalização provisória #urante intervenções, são medidas
fundamentais para assegurar a organização do tráfego e a seguran{a de condutores e pedestres.

O fornecimento de ligantes betuminosos mostra-se igualmente ne4essário para a execução de serviços
de tapa-buracos, recomposição de pavimentos e demais intervenç$es emergenciais, contribuindo para
a durabilidade das vias e evitando a ampliação de danos estruturais que possam gerar custos mais
elevados futuramente.

Considerando que a demanda por tais serviços é contínua e que a êstrutura operacional do Município,
por si só, não consegue atender de forma plena e tempestiva tbdas as necessidades existentes, a
contratação de empresa especializada permitirá maior agilidade, bficiência e qualidade na execução

dos serviços, garantindo melhores condições de tráfego, seguranç4 viária e preservação do patrirnônio
público

/+n\

3. Tipo de item, de acordo coin os Sistemas de Catalogação de 44aterial ou de Serviços*, unidade
de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitá+ios e totais:

Item 1 Descrição/Especificação J n i d (1 u a n t 9 11811 $ 1L1 n i t 8 ]B11 $ 1 1 o t a 1
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16 32591 unid 90 l 22,94 l 2.064,60

provisória

[Fornecimento de CAP-50/7017 621 564 34119 tn 35,19

2,11

5 0,56

18 r 34120 tn 3.766,69 l 7.947,72
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IFornecimento
jasfáltica RR- 1 C
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ICAP-50/70 (usina)
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5193 34121 tn.km 20.726,91 l 1,06 l 21.970,52
/nb\

21 5193 34122 tn.km II 16.120,66 0,96 15.475,83

22 IAdministração local 22225 34123 unid 1 140.947,91 40.947,91

23 IMobilização 1 22225 l 34124 f unid 11 1 1 2.774,76 l 2.774,76

$R=t;;;8;%=óm=àTão DiMl.' (mc% 2'MTé=;Ê-ã02:im;;--ÉI(=ii7lbào
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vist+a a inexistência de catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o rnesrdo):
Quantitativo estimado visto a real necessidade da Secretaria.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se pára elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 787.766,54 (setecentos e oitenta e sete mil, setecentos e sesseNta e seis reais e cinquenta e quatro
centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 10 de junho de 2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito +Itain'\

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro +FD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações se+ão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a +ção, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.009.15.452.0008.2042 – Gestão dos Serviços Públicos.
Elernento de despesa: 33390399999, 333903054, 33390302
Fonte de recurso: 505, 511

02.009.15.452.0008.2045 – Gestão do Sistema Viário Urbano.

Elemento de despesa: 33903054, 33903024
Fonte de recurso: 505, 512
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02.009.26.782.0010.2048 – Gerenciamento da Infraestrutura RJral.
Elemento de despesa: 33390399999, 333903054, 333903024
Fonte de recurso: 000, 504, 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( ) SIM ( x ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso) :

iscos é opcional (§ 7'’1 do art. 7'’

/---\ ,

Mercedes-PR, 11 de maio de 202

!espolúmíeia da

, 4
AsãÜM

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) : Jacson Marcos Lucian

JACSON MARCOS ;=iTXg:cy:HXTã(glgital
LUCI AN:O0691052 LUCIAN:O0691052948

1l9 i1l11+ 18 + f • T39o:1 : 2 0 2 6 B 0 5 P 1 1 1 4 : 0 3 : 5 0Assinatura:

/'n\,
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE bOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMA fDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, due o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à contratação de empresa especia\izada na execução de serviços de

manutenção e conservação rotineira de estradas e vias, manutebção de sinalização , fornecimento
de sinalização provisória e /orneciwlento de tigantes betuwlirlosbs no Município de Mercedes/PR,
foi elaborado nos termos do Decreto n.' 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

./+-\

Mercedes – PR, 11 de maio de 2426

JACSON MARCOS ’ lggt„';&:T*""F'
L u 1c 1[r\ N : 1(bFF) (1Hp) 6 9 1 1c) 5 l12 9 4l14 l8 E!§ :Tio:7J 3 i 91: 04 : 02 l 03lo a

Jacson Marcos Lucian

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, O$RAS
E SERVIÇOS URBANOS

/'-b\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de se[viços de manutenção e conservação
rotineira de estradas e vias, manutenção de sinalização, forne+imento de sinalização provisória e

fornecimento de ligantes betuminosos, no Município de Mercedfs/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Área Requisitante: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Ur+anos

Conforrne a Lei rP 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preh4inar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da dernanda que consta no Documento de OficiaIização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e ecobômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectIvo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a #ontratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da d4manda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução exisjente no mercado para supri-Ia, ern

conformidade com as normas e princípios que regem a Adminis+ação Pública.

7o\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, codsiderado o problema a ser resolvido
sob a perspeçtiva do interesse público. (Inciso 1 do § l ' do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva a sua necessidade:

A presente contratação tem por objeto a contratação de empre4a especializada para a execução de
serviços de manutenção e conservação rotineira de estradas e viasjpúblicas, manutenção de sinalização
viária, fornecimento de sinalização provisória e forneçimentd de ligantes beturninosos, visando
atender às demandas do Município de Mercedes.
A necessidade da contratação decorre da constante utilização edesgaste natural das vias urbanas e
rurais, agravados por fatores climáticos, tráfego intenso de veícqlos leves e pesados, bem como pela
ação do tempo, o que compromete as condições de trafegabilidadb, segurança e conservação da malha
viária municipal.
A manutenção preventiva e corretiva das estradas e vias é indispdnsável para garantir a mobilidade da
população, o escoamento da produção agrícola, o transporte esdolar, o acesso aos serviços públicos
de saúde e demais atividades essenciais. Da mesma forma, a mabutenção da sinalização horizontal e

vertical, bem como o fornecimento de sinalização provisória ldurante intervenções, são medidas
fundamentais para assegurar a organização do tráfego e a segurabça de condutores e pedestres.
O fornecimento de ligantes betuminosos mostra-se igualmente nqcessário para a execução de serviços
de tapa-buracos, recomposição de pavimentos e demais intervendões emergenciais, contribuindo para
a durabilidade das vias e evitando a ampliação de danos estrutbrais que possam gerar custos mais
elevados futuramente.

Considerando que a demanda por tais serviços é contínua e que aI estrutura operacional do Município,
por si só, não consegue atender de forma plena e tempestiva todas as necessidades existentes, a
contratação de empresa especializada permitirá rnaior agilidadoJ eficiência e qualidade na execução
dos serviços, garantir IdO melhores condições de tráfego, seguranda viária e preservação do patrilnônio
púbiico
2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no blano de contratações anual, sempre

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP d5998-ooo – Mercedes – PR
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que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o plahejamento da Administração (inciso
II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações_

a seguIr:
link do PNCI?: https://pn€p.gov.br/app/pca/9571937300012
ID do item PCA: 216 a 240.

Unidade Gestora: 02009 - Secretaria de Viação, Obras e SI

Data de publicação no PNCP: 13/03/2026;

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e sufíçibntes à escolha da solução, prevendo
critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art4 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os requisitos da contratação:

Soluções do :rupo de serviços3.1,

Serviçoitem

Fresagem

Reperfilagem
CALI(2

2 com

Microrrevestimerlto
asfáltico usinado a frio

3

superficialRemendo

com CAUQ

4

Remendo profundo
com CAUQ para
camadas granulares

5
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,nual 2026, conforme detalhalnerúo

i/2026/12

'iços Urbanos

Descrição

Consiste em fresar ub percentual de superfície do
revestimento existente nd espessura média de 40 a 50 mrn
(.podendo este percentual de área fresada variar de 30 a } 00%),

limpeza da superfície #esada com jatearnento do ar
comprimido, aplicar a pintjura de ligação e preenchimento corr1

CAUQ na espessura médib de 40 - 50 arm, em conforrnidade
com DER-ES-PA-3 1-23 eDER-ES-PA-21 -23 .

mição de massa Gr de CAUQ, com polímero, na
espessura média variando bntre 20 rom a 30 mm, para correção
do perfil transversal do $avimento existente, corn a devida

pintura de ligação em conformidade corn DER/PR ESPA 21-
23

Correção da superfície de [evestirner ItO com grande incidência
de remendos super4ciai s e/ou profundos com
miçrorrevestimento asfáltloo usinado a frio deve ser aplicada
em trechos descontínuog, tendo a função de proteção e
rejuvenescimento superfic[al, objetivando reabilitação daquela
área de superfície de ro[arrlento. ServIço a ser executado
conforme especificação dd serviço DER-ES-PA-30-23 .

Remoção de revestimedo asfákiço existente defeituoso,
aplicação da pintura de lighção e substituição por nova mistura
asfáitica de concreto 4sfáltico usir}ado a quente, em
conformidade com DER- IS-PA-21-23 .

al=à====s
substituir por camadas dranulares com suporte adequado,
executar a imprirnação da base, executar rrova camada de
revestimento err1 CAUQ 4, se necessário, executar drerragern
de pavirnento, ein conforrÔidade com DER-ES-PÁ-- 13-23 .
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Sinalização viária durante as intervenções

3.2. Todas as intervenções na rodovia sob responsabilidhde da Contratada devem seguir
rigorosamente as normas do Manual Brasileiro de Sinalização db Trânsito do Conselho Nacional de

Trânsito – CONTRAN e do Manual de Segurança Rodoviária db DER/PR. O Manual de Segurança

Rodoviária do DER/PR pode ser encontrado no link: https://w®w.der.pr.gov.br/Pagina/Manual-de-
Seguranca-Rodoviaria.

3.3. Sempre que a área de transição ocorrer em trecho em curvÀ vertical ou horizontal, a sinalização
deve ser iniciada no trecho em tangente ou em trecho de melhor fisibilidade.

3.4. A sinalização deve permanecer na via apenas pelo tampo necessário para execução da
intervenção, devendo ser retirada ou coberta quando os serviçosnão tiverem mais interferência com
o tráfego.

in\

3.5. Qualquer sinalização permanente que conflite com a si+alização de obras deve ser coberta
durante a execução da intervenção.

3.6. O contratado deve implantar, manter, operar e remanejar d sinalização temporária dos serviços
conforme a evolução das frentes de trabalho, de forma a conferjr segurança ao tráfego e ao pessoal
em serviço, bem como minimizar transtornos aos usuários.

3.7. Todos os serviços só podem ser iniciados após a instaladão de todos os elementos para uma
sinalização de obra adequada e segura a cada local de servido. Estes elementos devem atender
rigorosarrrente às normas do Código de Trânsito Brasileiro, do 44anual Brasileiro de Sinalização de

Trânsito – Volume VII – Sinalização Temporária (CONTRI4N n.'’ 973/2022) e do Manual de

Segurança Rodoviária do DER/PR.

3.8. Além dos equipamentos e vestimentas exigidos por lei e n$rmas de segurança (Lei nQ 6.514, de

22 de dezembro de 1977 e Norma Regulamentadora n'’ 06/1978 + suas atualizações), os funcionários
deverão apresentar-se uniformizados e portarem crachá de identifIcaÇão preso ao uniforme e em local
visível

,+-\ 3.9. Sempre que for verificado o aparecimento de interferêncihs que impeçam o desenvolvimento
normal dos serviços e principalmente nos casos em que sja continuidade gere situações de
insegurança a veículos e pedestres, a CONTRATANTE devqrá ser acionada de imediato, para
providências.
3.10 Os danos causados a bens públicos ou de terceiros, acidentes pessoais com funcionários ou
com o envolvimento de terceiros, correrão sob responsabilid4de da Contratada. A esta caberão

também os eventuais ressarcimentos financeiros às vítimas dos dhnos.

Item

1

Serviço Descrição

Bandeirinha A operação com bandeir{ sinalizadora deve ser utilizada
sempre que houver interrqpções no fluxo do tráfego devido
às operações de manutençfo e

conservação da via. O +rabalhador com bandeira deve
atender às especificaçõeq do Manual de Sinalização de

Trânsito, Volume VII – Sihalização

Temporária, do CONTRÀN e do Manual de Segurança
Rodoviária e Álbum Tibo de Sinalização e Segurança

Rua Dr. Oswaldo Cruzl 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 8b998-ooo -- Mercedes – PR
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www. mercedes.pr.gov.br



Município de lercede$

Estado do Pàraná

Rat r

2 Cone de PVC flexível
refletivo

O cone é um disposk Éo utilizado para canalização ou
bloqueio do fluxo veicuibr, bem como para divisão do fluxo
em desvios. As especi$cações do cone devem seguir as

recomendações do Mabual de Sinalização de Trânsito,
Volumes VI e VII, dÓ CONTRAN, e do Manual de

Segurança Rodoviária e

Álbum Tipo de Sinalidação e Segurança Rodoviária do
DERTPR.

in\\
$inalização horizontal definitiva

Item Serviço Descrição

Sinalização horizontal
com tinta resina acrílica
a base de água

A sinaiização horizont41 consiste ein $ir}aiizar o eixo e os

bordos da pista de rolamento após a correção do
revestirnerlto superfiçidl com rnicrorrevestirmento asfáltiço
ou repernlagens em tr4chos descontínuos e aplicação de
massas asfálticas polirderizadas, em çonforrnidade com a

especificação de serviçb DER-ES-SV-02-23
2 Tacha

bidireciorlal
refletiva A tacha refletiva bi&irecional é um dispositivo de

sinalização utilizado em rodovias para rnelhorar a
visibilidade noturna ea orientação dos rnotoristas. As
tachas bidirecionais sqo aplicadas na superfície da via,
geralmente nas laterais + em áreas de delimitação de faixas,
proporcionando urna g 4ia visual ciara para os condutores,
especialmente em conDições de baixa visibilidade, errr
conformidade corn a ebpecincação de serviço DER-,ES-
SV-06-23 ./'n-'\\

3 Taclrão
bidirecional

refletivo Aplicação de dispositi+os de sinalização horizontal, em1

casos especiais indicados em projeto, para melhoria da
segurança rodoviáriaJ em conformidade coin a

especificação de serviç Ó DER/PR ES-SV-08/23 .

“As Built”

3.11. A empresa contratada deverá manter o histórico dos r4gistros georreferenciados, em meios
eletrônicos, das intervenções realizadas nos trechos, com o obje}ivo de fornecer todas as inforínações
necessárias para o desenvolvimento do “As Built”, cuja rdsponsabilidade da elaboração é da
contratada.

Etapa de execução (paralela à execução da obra)

3.12. Nesta etapa devem ser registradas, em capítulo específicb nos relatórios mensais da contratada
e da fiscalização, as intervenções realizadas no mês de referênc

Etapa de recebimento (final da obra)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP b5998-ooo -- Mercado$ – PR
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3.13. Terminada a etapa de execução das obras e serviços, d&e ser realizado o agrupamlento da

docurnentação relativa ao histórieo das intervançõe s realizadas, i+clusive em meio digital.
Fiscalização

3,14. O Município de Mercedes indicará, um ou mais rep&sentantes da Administração para
acompanhar e fiscalizar a execução das atividades inerentes ao bbjeto contratado, conforme dispõe
o Art. 117 da Lei n.'’ 14.133/2021 e suas alterações.

3.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregujaridade, ainda que resultante de
irnperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de ma+erial inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilida+e da contratante ou de seus agentes

e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei n' 14.133/q021.

3.16. As atividades de gestão e fiscalização (técnica e adm]nistrativa) da execução contratuaí
devem ser reaiiza.das de forma preventiva, rotineira e sisterjática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde qub, no exercício dessas atribuições,
fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do vdlurne de trabalho, não cornprorneta
o desernpenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Cont$to.

/o\,

3.17. Os serviços previstos somente poderão ser executados com a prévia autorização da
fisGalizaÇão.

Na hipótese de cornportamento contínuo de desconformidade dd prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, serão aplicadas as sanções à Contratada de hcordo corn as regras previstas no
Edital e na legislação vigente.
Os critérios para aplicação de penalidades por eventuais ine4ecuçõe s contratuais, por parte da
ernpresa contratada, constarn nos anexos do Edital.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAçÃO DOS BENS/ SERVIÇOS
Fundawrentação: Estimativas das quantidades para a contrataçdo, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que conside+errl interdependências corn outras
contratações, de rrlodo a possibilitar econornia de escala; (incis Ü IV do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

+n\

Indique os quantitativos:
ltern Objeto Unica iade

1 Demolição mecânica de pavimento m3 l 820

2

3

4

Demolição manual de pavimento m3

m3

1113

80

420

400

Iseco britado preenctl

1(mecânico) para rernendo profundo

B,it, g„d.,d, l00% pl (m„ânic,) p,r, r,mendo profubdo

5 B,it, g„d„,d, 100% PI (m,„„,1) p,ra r,mend, profun+o rr13 80

Tã) irrIpcrmeabilizarite
Êconservação/restauração,

ftransporte de emulsão

lara
6 exclusive fornecimento rn2 2.400

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 86998-000 – Mercedes – PR
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7

8

9

ÊFre$agem desçontínua a frio m3

1112

tn

tn

150

8.900Tpmi;–Gabmr=;ajãam;;à;::11=üd
jfornecirnento e transporte da emulsão

]Repernlagem descontínu=omJã
jexclusive fornecimento e transporte do CAP (até 10.ObOt)

492,96

10 IC.B.U.Q. para fechamento de remendo
bclusive fornecirrlento e transporte do CAP

@11=4 154,2

11

12

13

14

15

16

17

IC.B.u.Q. para fechamento de remirii;–ii;;ml:"-adn11f
Iforneçimento e transporte do CAP

tn 30,84

in\ IFaixa de sinalização horizorüaí corn tinmmma=]
[de água

rn2

urlid

unid

unid

unid

300

120

70

12

ITacha refletiva bidirççional

ITaçhão refletivo bidir6cionai

IForrlecimento e instalação de cavalete de madeira

Mrnecimento e irlstataç–ã=mvmiTf::
Ih=75cm para sinalização provisória

90

IFornecirnerItO de CAP-50/70 tn 35,19

18 Fornecimento de emulsão asfáltiea EAI para imprima{ão

19 IFornecimerItO de emuí são asfáltica RR-lC

trI 2, 11

trI 5,51

20 Transporte de cimento asfálti„ CAP-50/70 (.,i„,) tn.km

tn.km

unid

unid

20.726,91

21 Tr,„,p„t, d, „n„1,ã, (t„,h,)

22 Ad„,i„i,t„çã, 1,,,1

16.120,66

1

,n\

23 IMobilização

Classificação dos bo
( x ) Comuns.
( x ) Continuado.

( ) Especiais.
( ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez due cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, pdr meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, u4a vez que a aquisição/contratação é
neeessária para a manutenção da atividade administrativa, e dEcorre de neçcssidades permarierltes
ou prolongadas.

5, idEVANTAMENT-O DE MERCADO

Fundarnentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justifieativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluçãq a contratar (inciso V do g 1'’ do art.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 --- CEP b5998-ooo --. Mercedes – PR
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18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identi$ça3ão dps soluções

Id Descrição da solução (ou c+nário)

1 Contratação de empresa especializada para a realização hos serviços.

2 Execução dos serviços por equipe própria do município.

Análise cornparativa de soluções

Requisito

órgão As &

asSoluÇão

$oluçãb Sirrã
Não INão se Api áca

/-n\
IA Solução encontra-se implantada em outro
ou entidade da Administração Pública?

X

I solução

!

X

X

X

A Solução atenderá $atisfatoriamente
expectativas da Adnrinistração? SoluÇão X

X
A So}ução trará economia para a Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão

Análise comparativa de custos das soluções inviáveis
A solução 2 torna-se inviável, pois há insuficiência de servibore$ no quadro de pessoal, com
disponibilidade funcional e carga horária cornpatível para a rea}}}ação dos serviços necessários para
a manutenção asfáltica e torna-'se essencial a contratação de servjços externos especializados. Dessa

forma, a contratação de serviços terceirizados se apresenta +ouro a solução mais viávei para
assegurar a execução destas manutenções e conservações.

/’-'\
6. ESTIMÂTIVA DC) VAIJOR DA CONTRATAÇÃO
Fundanrentação; Estimativa do valor da contratação, ac4mpanhacIa dos preços urritários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ih# dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o sdu sigilo até a conclusão da !icitação
caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação
Valor estirIrado da solução escolhida: Aproximadarnente R$ 78p.766,54 (setecentos e oitenta e sete

mil, setecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e quatro centavds).
Parâmetros utilizados: Os preços unitários que deram origem ao valor do orçarnerito ref6r€rlciai
forarn extraídos do Referencia! de Custos do DER/PR, data-base: agosto/2025, conforme
Orçamento do DER-PR.

Metodologia utilizada: Valor estipulado pelo orçamento, com b4 se na tabela DER/PR.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundalnentação: Descrição da solução como urrl todo, inclugive das exigências relaçio-nad8s à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VIIdo Ê IQ do art. 18 da Lei 14.133, de

Rua Dr, O$wal<io Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 -, CEP 84998-ooo – Mercedes --- PR
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202 1 )
Descreva a solução como um todo:
O processo de contratação de empresa especializada perrnitirá bom maior eficiência a execução de
serviços de restauração, recapeamento e manutenção de pavir+entação asfáltica em ruas e vias do
Município de Mercedes, atendendo de maneira satisfatória a demanda da Secretaria de Viação,
Obras e Serviços Urbanos.

8+ JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da dontratação, se aplicável. (Inciso V 111

do § IC) do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
O art. 47, inciso II, da Lei n'’ 14.133/2021 prevê que as libitações atenderão ao princípio do
parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e econo4nicamente vantajoso. Por sua vez, o
§lc’ do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação dd princípio em questão, deverão ser
consideradas a responsabilidade técnica, o custo para administr#ção, bem como o dever de buscar a
ampliação da competição, evitando concentração de mercado. Diante do exposto, concluiu-se, no
presente caso, pela necessidade de mitigação ao princípio do pardeIamento. Isso porque, a adjudicação

do objeto em lote único garante a uniformidade da qualidade e +amanho dos materiais, minimizando
o risco de variações que poderiam comprometer a integridade eqtrutural.
Ademais, acredita-se que o agrupamento resultará em considetável ampliação da competitividade,
bem como maior economia de escala, instrumento fundarnental Dara a diminuição de custos.
Menciona-se ainda, que a adjudicação das placas de sinalizaçãb de tamanhos diversos à uma única
eínpresa possibilita simplificar a logística e reduzir a complexidade no planejamento de transporte e
armazenamento, evitando atrasos e falta de sincronização entre @iferentes fornecedores
Diante disso, na presente contratação verificou-se que a opção +nais vantajosa para a Administração
Pública é o agrupamento dos itens em um lote, tendo ein vista qüe não há restrição à competitividade
na adoção da referida medida.

in\

/H-'\ 9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENbIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos jem termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fin4nceiros disponíveis. (Inciso IX do 6
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
A conservação dos pavimentos surge da necessidade de intervebções, ddequadarrrente prograrrladas,
na malha viária pavimentada municipal, visando preservar d patrimônio público e garantir aos

usuários uma operação econômica e com segurança no tr#nsito rodoviário municipaí. Neste
contexto, é dever do Município de Mercedes, no exercício dasfunções de gerenciamento da malha
rodoviária municipal, a coordenação e a definição de priorida#es para a terceirização dos serviços
de conservação.
A conservação rodoviária compreende o conjunto de op4rações rotineiras, periódicas e de

emergência realizadas com o objetivo de preservar as caracterjsticas técnicas e físico-operacionais
do sisterna viário. Ações de conservação devern ser programddas e continuamente executadas, ao

longo de cada um dos ciclos de vida do pavimento, e tenderd a se tornar antieconômicas quando
alcançado ou ultrapassado o final de tal ciclo–oportunidade em hue deve ser procedida à recuperação
de pavimento .

A Conservação Corretiva Rotineira do Pavimento é o conjun+o de operações de conservação que
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 -- Mercedes – PR
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tem como objetivo reparar ou sanar um defeito no pavirnento, broporcionarldo conforto e segurança
aos usuários.

A Conservação Preventiva Periódica do Pavimento é o codjunto de operações de conservação
realizadas periodicamente com o objetivo de evitar o surgim+nto ou agravamento de defeitos nos

pavimentos. Trata-se de tarefas requeridas durante o ano, mas fuja frequência de execução depende
do tráfego, da topografia e de efeitos climáticos.
Portanto, o presente processo licitatório para a contrataçã# dos serviços de conservação dos
pavimentos, é necessário, propiciando assim uma operação +corlômica, confortável e segura aos
usuários, tendo em vista que o Município de Mercedes é enca+regado atualmente pela conservação
de aproximadamente 85 quilômetros de vias pavimentadas.
Desta forma, necessitando melhorar e ampliar os instrumento+ de gerenciamento e conservação da

malha viária, em função de suas obrigações e pelo melhor ibteresse público, pretende, de forma
transparente e eficiente, fazer a contratação da prestação dos sqrviços necessários à conservação dos

pavimentos, oferecendo ao usuário, permanentemente, um tráf+go econômico, confortável e seguro .

/+b\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela AdminIstração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de e+npregados para fiscalização e gestão
contratual (inciso X do § lç’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021 ).
Descreva as providências prévias:
Não há nem uma providencia prévia ao contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPE+DENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependenkes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não há nem uma contratação correlata/interdependente.

/=\\ 12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientaib e respectivas medidas midgadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros #cursos, bem como logística reversa
para desfazirnento e reciclagem de bens e refugos, quando apjicável; (inciso Xl do § l'’ do art. 18
da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e rnedidas:
Há possibilidade de impactos ambientais com relação aos resíduos oriundos da obra. Como medida
mitigadora, a contratada deverá respeitar as Normas Brasileira+ – NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e seu adc#uado gerenciamento.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO dE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 409 ll> da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, kuando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constarn dos incisos do art. q4 do Decreto Municipal n.' 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preçosl conforme justificativa.
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Descreva a justificativa para não adoção do sistema de regi4tro de preços:
A demanda já está previamente definida, conforme neces$idadq da secretaria afim.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundarnentação: Posicionamento çonçlusivo sobre a adequadão da contratação para o atendimento
da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Po$icionarrrento €onclu$ivo:

O processo licitatório para contratação de empresa espeçialikada para execução dos serviços de
ínanutenções e conservações rotirreira s de estradas e vias do Município de Mercedes é necessário
conforme apresentado durante este Estudo Técnico Preliminar.Sendo assim, conclui-se como viável
a eontratação apresentada./o\

çi4q$iqçqçãQ,: Por fim, considerando as informações tcvantabas, os responsáveis pela e}aboração
entendem que o ETP e o orçarnento estimado da çontrataçãb devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14. i ]3/2021 .

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 11 de maio de 2026.

J J1r\ 1E1hH•H• S 1(1pHHHH) 1X1 M1 /0\ 1fl lEb: O Sã HaVia T + U inI por

L 1U l(bpR9FgH I 1h I\1 : 1(bpq) 1(bPH) 6 ll9 1 052948 b):§ IAsTo:7: : 119# 04 : 25 = 03loo1

Jac sou IWarcos Luciarr

Secretário de Viação, Obras e Servi+os Urbanos

fn\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MOÓELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, due o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à contratação de empresa especializada na execàção de serviços de manutenção e
conservação rotineira de estradas e vias, manutenção de sinalizbção, forneciwlento de sinalização
provisória e fornecimento de ligarltes betuwlinosos no Municíp\o de Mercedes/PR, foi elaborado
nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minut4 padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

, /n\

Mercedes – PR, 11 de maio de 2426

J /[\ 1(1l8AHp s 1(hip9Fg1) 1N M /c\ 1P:1 l(1: o s 12aTI 1 Hdi gR 1 por

LUCI AN:00691052948 b:§ IT;Tá?:!.ii91T04:ló -03'oo'

Jacson Marcos Lucian
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OdRAS

E SERVIÇOS URBANOS

++--\
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DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO E USO PIÚBLICO

O Município MERCEDES, Estado do Paraná, pessba jurídica devidamente inscrita no

CNPJ 95.719.373/0001-23, neste ato representado por LAERTON WEBER, PREFEiTO

brasileiro, portador do CPF 045.304.219-88; sob pena be responsabilidade civil, penal e

administrativa; nos termos da legislação vigente; e com rblação ao projeto cujo objetivo é a

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PAVIMENtOS ASFÁLTICOS, A SEREM

EXECUTADOS EM DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO bE MERCEDES; declara que as
,n\ ,

áreas das futuras intervenções é bem de uso comurn dl

MERCEDES, de acordo com a Constituição Federal, os

Complementar n.'> 051/2019

povo e pertence ao Município de

,rts. 98 e 99 do Código Civil e Lei

iercedes - PR, 24 de março 2026.

Assinado de foIma digital por
LA E RTO N LAERTON WEBÉR:04530421 988

WEBER.04530421988 Dados: 2026.o4.24 lo:09:oo
-03'00’

LAERTON WEBER
Prefeito

in\
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ADMiNiSTRAÇÃO LOCAL MODnl_o - COM CUSTO Es-rimAlio

Manutenção e Conservação de Pavimentos Asfáltico$
Data base :31/08/2025

PRAZO DE EXECUÇÃO,

SEM DESONeRAçÃo

12 meses

OEsc81ÇÀa

TiGi;ii;&
Engenhoir; Ci=ie-

Engenheiro Pleno

Engenheiro Auxiliar
Técnico NIvel MédiCO';;;;;
Desenhista

ME=am=t;
Técnico =>=;ii;;;; a Meg

aiusÃo aE SEOURANÇÀ

::1:FIlé
Z;;Talco
[Médico de Segurança do TrabalfIlo
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Wé:ÃO OE-KÕBü?i;-
ToPcm
AuxIliar de Ti;jr;ii
Laboíatorista
Auxiliar de-=bm::ti
Encarregado GZ

Encarregado Es=e mT;

mX3i=ãTãi97ÊiM
Encarregado Admi;;í5T;iT;;

RecepcIonista/ Toleíonista

mR;i;
MMéI&TáFÚTgRa
@4rlte
Eme )CFsta

Mr MM
KJ;iii;;:=Tãim
a

ma M>;
ç©Jm
'xi;B7m7iã:iii:7nRsmE;i
PM> mo ;325
HP(s/motor.)

e

:1::::ii

Auxiliar Administrativo
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V

transporte eoletivo 40 passageiros
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Equipamentos de Laboratório Concreto

Equipamentos de Laboratório Solos

*É1;::;?**.*
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